 INDICAÇÃO Nº   /2011.

                                     
  Institui a implantação de Pórticos (portais) nas entradas do Município de Sete Lagoas.


Art. 1º - Fica instituído a implantação de Pórticos (portais) nas entradas da cidade de Sete Lagoas.


Art. 2º-  Deverá constar nos Pórticos os pontos turísticos e suas localizações.


Art. 3º - Ficará sob responsabilidade do Executivo as seguintes atribuições: 

            I   – abrir licitação para a realização das obras;


II  - levantamento do valor a ser gasto;


III – criação do modelo dos portais. 


Art. 4º -  Os Pórticos deverão ser construídos no período compreendido até dezembro de 2012.


Art. 5º - Esta lei entrará em vigor a partir de sua publicação.

       
Sala das Sessões, 12 de Julho de 2011.

  Marcelo Freitas de Oliveira - LICO

Vereador – PMN

                                          JUSTIFICATIVA

Assim como as Cidades que compõem o “Circuito das Grutas”, Sete Lagoas também tem o objetivo de atrair turistas. Um Pórtico de acesso é considerado como cartão de visita de uma Cidade, e, não há nada mais característico para uma cidade , que conserva e preserva o seu Patrimônio Histórico.

O projeto é ainda mais abrangente, visto que a entrada da cidade chamará a atenção de turistas, tendo como objetivo dar as boas-vindas a todos que chegam à nossa amada Sete Lagoas, o qual é desenvolvido geralmente a partir de características predominantes na cidade. 

O pórtico é um tipo de arquitetura que vence o tempo nos dando a primeira impressão do lugar, das pessoas e da cultura onde nos encontramos, por isso é importante a sua construção, um tipo de arte que se fixará na nossa mente e criará na cidade a sua própria identidade.


Sala das Sessões, 12 de Julho de 2011.

  Marcelo Freitas de Oliveira – LICO

Vereador – PMN

